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DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 20 de dezembro de 2019
Veiculação: 20 de dezembro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1750

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS
DECRETO Nº 7662/2019 
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DECRETO Nº 7675/2019 
Declara de Interesse Social, os imóveis que menciona e espe-
cifica e estabelece outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, IX da Lei Federal nº 
12.651 e suas alíneas, que dispõe sobre a proteção da vege-
tação nativa;

DECRETA

Art. 1º Fica declarada de Interesse Social, a área com 960,55 
metros quadrados, situada na propriedade objeto da Matrícula 
37322, pertencente ao Serviço de Registro de Imóveis do 3º 
Ofício, onde será implantado o Condomínio Residencial de Lo-
tes “GRAND FOREST RESIDENCE E SPA RESORT”.
Art. 2º A área referida no artigo anterior, encontra-se em ZONA 
DE PROTEÇÃO DA BACIA DO RIO CASCAVEL – ZPBC-1 e 
destinam-se à Transposição da Avenida 01, que possui uma 
largura de 19,00 metros, sobre área de mata, formando-se os 
remanescentes chamados de ÁREAS VERDES 06 e ÁREA 
VERDE 16, intergrantes do Projeto daquele Condomínio.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 17 de dezembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7676/2019 
Declara de Interesse Social, os imóveis que menciona e espe-
cifica e estabelece outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, IX da Lei Federal nº 

12.651 e suas alíneas, que dispõe sobre a proteção da vege-
tação nativa;

DECRETA

Art. 1º Ficam declaradas de Interesse Social, as partes de área 
com 11.050,49 metros quadrados, 1.984,85 metros quadrados 
e 691,93 metros quadrados.
Art. 2º As áreas constantes do artigo anterior, encontra-se 
em ZONA DE PROTEÇÃO DA BACIA DO RIO CASCAVEL – 
ZPBC-1 e destinam-se à Construção de barragens de enroca-
mento, para formação de lagos e reservatórios de contenção 
de cheias, objetivando a preservação de grandes extensões de 
áreas verdes, do sistema de captação de águas pluviais que 
devem funcionar como áreas de acumulação, promovendo o 
retardamento da chegada do fluxo de água nos leitos dos prin-
cipais corpos d’água existentes, que desaguam no Rio Casca-
vel.
Art. 3º As áreas constantes no artigo 1º, encontram-se todas 
situadas na propriedade objeto da Matrícula 37322, perten-
cente ao Serviço de Registro de Imóveis do 3º Ofício, onde 
será implantado o Condomínio Residencial de Lotes “GRAND 
FOREST RESIDENCE SPA E RESORT”, em locais que apre-
sentam características ideais para a formação do Lago 1, a 
ser criado na ÁREA VERDE 16 e do Lago 1, a ser criado na 
ÁREA verde 03, respectivamente, integrantes do Projeto da-
quele Condomínio. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 17 de dezembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7688/2019 
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DECRETO Nº 7681/2019 
Declara de Interesse Público e Social, partes do imóvel que 
menciona e especifica e estabelece outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, IX da Lei Federal nº 
12.651 e suas alíneas, que dispõe sobre a proteção da vege-
tação nativa;

DECRETA

Art. 1º Ficam declaradas de Interesse Público e Social, as fai-
xas de servidão com áreas totais de 27.049,98 metros quadra-
dos e 21.041,13 metros quadrados, identificados como AR05/2/
VIA1 e AR05/2/VIA2, situadas na propriedade objeto da Matrí-
cula 37322, pertencentes ao Serviço de Registro de Imóveis do 
3º Ofício onde será implantado o Condomínio Residencial de 
Lotes “GRAND FOREST RESIDENCE SPA E RESORT”.
Art. 2º As áreas constantes do artigo anterior, encontra-se 
em ZONA DE PROTEÇÃO DA BACIA DO RIO CASCAVEL – 
ZPBC-1 e destinam-se ao atendimento das Diretrizes do Sis-
tema Viário fornecidas e exigidas pelo Município, de conformi-
dade com que foi discutido e aprovado no CONCIDADE, mais 
especificamente para o prolongamento da Rua Código 19631 
e ligação  com a Avenida José Correa Junior e para o prolon-
gamento da Rua dos Engenheiros, respectivamente, tudo de 
acordo com o Projeto daquele Condomínio.
Art. 3º O presente Decreto é necessário tendo-se em vista que 
partes das áreas constantes do artigo 1º, encontram-se em 
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, relativas à área 
de mata e de arroio que serão interceptados pelas vias, que 
conforme as Diretrizes do Sistema Viário, darão condições da 
execução de importantes ligações com o Loteamento Nova 
Cidade I, Núcleo Habitacional Residencial 2000, COHAPAR – 
XIV ETAPA (Moradias Rouxinol) e Jardim Moriá. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 17 de dezembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7693/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Credenciar a empresa UP BRASIL – POLICARD SYS-
TEMS E SERVIÇOS S.A para disponibilização do cartão be-
nefício para os servidores municipais interessados em total 
atenção as clausulas previamente definidas no chamamento 
público 002/2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7694/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar o servidor Cleverson Luiz Dias Mayer, matrí-
cula nº 18067-0, para responder interinamente pela Secretaria 
Municipal Meio Ambiente, no período de 06 a 20 de janeiro de 
2020, em razão de férias do Sr. Celso Alves de Araújo, Secre-
tário titular da pasta.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020, revogando as 
disposições em contrário.

Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 866/2019 

PORTARIA nº 866, de 28 de novembro 2019.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 6º, §3º da Lei 2429/2015,

R E S O L V E

Art. 1º Delegar aos servidores abaixo relacionados a respon-
sabilidade sob a guarda, movimentação, utilização e conser-
vação dos bens móveis municipais dos Departamentos e ou 
divisões sob sua responsabilidade.
Isabel Cristina Pitella Pinto CRAS I
Cleonice de Fátima Rai-
mondo

CRAS II

Fabiana Maria Silvério 
Silva

CRAS III

Lucia Magnólia de Campos CRAS IV
Elis Camila Volochati CRAS VOLANTE / PALMEI-

RINHA
Elis Camila Volochati CRAS VOLANTE / GUARÁ
Claudete Rita Minski CRAS VOLANTE / COLO-

NIA
Claudete Rita Minski CRAS VOLANTE / JOR-

DÃO
Cristiane Dalposso CREAS
Eva Maria Wettmann FORMANDO CIDADÃO
Neuza Paschoa Colodo 
Ribeiro

PELOTÃO ESPERANÇA

Silvana Aparecida Soares 
Silva

SEDE SECRETARIA

Rosenilda Schon de Lara ALMOXARIFADO
Jeferson Luiz Alexandre CONSELHO TUTELAR / 

POLO I
Ederson de Jesus Santos CONSELHO TUTELAR / 

POLO II
Lidiane de Cássia Martins 
Andrade Vatrin 

FAMÍLIA ACOLHEDORA

Art. 2º Os responsáveis pelas Divisões de cada Departamento 
responderão solidariamente pela guarda, movimentação, utili-
zação e conservação dos materiais discriminados no termo de 
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responsabilidade por eles assinados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria 391/2018 e as disposições em contrário.

Guarapuava, 28 de novembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

Elenita Luiza Lodi
Secretária Interina de Assistência e Desenvolvimento 

Social
PORTARIA Nº 875/2019 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 164, inciso II “B”, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença por Luto aos servidores: 
I - Angelo Olavo Carvalho Manente, matrícula n.º 13.396/5, 
Servente de Limpeza, lotado na Secretaria Municipal Execu-
tiva, compreendendo o período de 27/11/2019 a 03/12/2019.
II - Elisangela Casarotto Marques, matrícula n.º 18.261/3, 
Educador (a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 28/11/2019 a 
29/11/2019.
III - Eva Partocki, matrícula n.º 16.943/9, Supervisora Pedagó-
gica, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 01/12/2019 a 07/12/2019.
IV - Fátima Aparecida Correa Pereira, matrícula n.º 12.665/9, 
Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o período de 28/11/2019 a 04/12/2019.
V - Ivani Prado Paiola, matrícula n.º 18.040/8, Assessor A-1, 
lotada na Secretaria da Mulher, compreendendo o período de 
08/12/2019 a 14/12/2019.
VI - Joceneia Rodrigues, matrícula n.º 16.393/7, Educador (a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 17/12/2019 a 18/12/2019.
VII - Patricia Danguy, matrículas n.º 6.720/2 e 11.573/8, Profes-
sor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 16/12/2019 a 22/12/2019.
VIII - Poliana Paganini, matrículas n.sº 14.540/8 e 16.274/4, 
Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o período de 26/11/2019 a 27/11/2019.
IX - Ricardo Bavaresco Rodrigues, matrícula n.º 9.690/3, Arqui-
teto, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 
compreendendo o período de 26/11/2019 a 02/12/2019.
X - Rosemari Maia Nascimento, matrículas n.sº 10.312/8 e 
11.647/5, Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 02/12/2019 a 
08/12/2019.
XI - Silmara Aparecida Rubilar Pereira, matrícula n.º 15.779/1, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 17/12/2019 a 
18/12/2019.
XII - Sirlene de Fátima Rubilar Correa, matrícula n.º 15.813/5, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 17/12/2019 a 
18/12/2019.
XIII - Silvana Aparecida Scislowski, matrícula n.º 17.348/7, Au-
xiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Finan-
ças, compreendendo o período de 09/12/2019 a 15/12/2019.
XIV - Sueli de Fátima Scislowoski, matrícula n.º 16.387/2, 

Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 09/12/2019 a 
15/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 20 de Dezembro de 2019.
                                                                         

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 887/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 164, inciso II “A”, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Casamento ao servidor:
I - Elisete de Fátima Loures de Quadros, matrícula n.º 17.043/7, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 06/12/2019 a 
12/12/2019.
II - Karine Neitzke Miguel Iastremski, matrícula n.º 18.297/4, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 13/12/2019 a 
19/12/2019.
III - Leticia Ramos da Cruz, matrícula n.º 17.032/1, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 12/12/2019 a 18/12/2019.
IV - Maria Helena Panizzon, matrícula n.º 16.009/1, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 10/12/2019 a 16/12/2019.
V - Rozana Godoy de Lemos, matrículas nº 11.649/1 – 
12.608/0, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 10/12/2019 a 
16/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 20 de Dezembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 913/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 258, Lei Complementar nº 
060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a prorrogação do afastamento preventivo, por 
mais 60 (sessenta) dias, para o servidor Felipe Baranzelli, ma-
trícula nº 18634-1, cargo Atendente ao Educando, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, concedida pela Portaria nº 724/2019, a partir de 03 de 
dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 03 de dezembro de 2019.

Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 914/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder à Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instituída pela Portaria nº 762/2019, dilação de prazo 
por mais 90 (noventa) dias, a partir de 23 de janeiro de 2020.
Art. 2º Findo o prazo de 90 (noventa) dias, a comissão deverá 
apresentar relatório final.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 23 de janeiro de 2020.

Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 915/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar ao servidor Ueudes Sousa Mota, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 07278123257, lotado na 
Secretaria Municipal de Finanças – Setor de Nota Produtor 
Rural, para dirigir veículos leves oficiais do Município de Gua-
rapuava, eventualmente, em razão da necessidade funcional 
exigida pelas responsabilidades e atribuições inerentes ao seu 
cargo, mediante assinatura do termo de responsabilidade ane-
xo, com validade até 15 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 02 de janeiro de 2020.

Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 919/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o servidor Raimundo Pereira, Carteira de Ha-
bilitação nº 01232284461, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para dirigir veículos leves oficiais do Município de Gua-
rapuava, eventualmente, em razão da necessidade funcional 
exigida pelas responsabilidades e atribuições inerentes ao seu 
cargo, mediante assinatura do termo de responsabilidade ane-
xo, com validade até 15 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 02 de janeiro de 2020.

Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 920/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Avanço Vertical, ao servidor (a) ocupante do 
cargo de Professor (a), por comprovação de habilitação, con-
forme abaixo:
SEQ. MATR. NOME  ADM. CLASSE
1 6.428/9 Maria Salete Ratuchne Szupka 15/03/1989 
IV/V
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 921/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Avanço Vertical, aos servidores ocupantes do 
cargo de Educador(a) Infantil, por comprovação de habilitação, 
conforme abaixo:
SEQ. MATR. NOME ADM. CLASSE
1 17.933/7 Adriane Ap. Prudente Machado 
27/10/2016 II/III
2 17.906/0 Andressa Machula 30/08/2016 
II/III
3 17.328/2 Camille de Fat. Guilherme Pacheco 
09/06/2015 II/III
4 16.042/3 Nilza Cristina Kulak 07/08/2012 
II/III
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 922/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a servidora Sirlei Aparecida Gadens, Carteira 
de Habilitação nº 04185795890, lotado na Secretaria Municipal 
de Políticas Públicas para as Mulheres, para dirigir veículos 
leves oficiais do Município de Guarapuava, eventualmente, em 
razão da necessidade funcional exigida pelas responsabilida-
des e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante assinatura 
do termo de responsabilidade anexo, com validade até 15 de 
março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 02 de janeiro de 2020.

Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS

AVISO
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7/2019-FUNREBOM
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que 
fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 443/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS AMBULÂNCIAS PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS DE GUARAPUAVA, COM RECUR-
SOS ORIUNDOS DO FUNREBOM. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 
n.º 1.168/2006, 6.320/2018 e 7.545/2019.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as08h45 do 
dia 17/01/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir 
das09h00min do dia17/01/2020.
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito 
à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2.° andar – CEP: 85.010-990. 
Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-fei-
ra, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2019– FUNREBOM

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º 443/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMU-
NICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PRE-
GÃO PRESENCIAL de n.º 07/2019 - FUNREBOM, o qual tem 
por objeto a “AQUISIÇÃO DE DUAS AMBULÂNCIAS PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS DE GUARAPUAVA, COM RECUR-
SOS ORIUNDOS DO FUNREBOM”, da Secretaria Municipal 
de Finanças, para o dia 27/01/2020 às 14h00min, devido à ne-
cessidade de readequação na agenda dos Pregoeiros
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 233/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º 441/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, da Prefeitura Municipal de Guarapuava, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PROR-
ROGADA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL 
– SRP n.º 233/2019, o qual tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para as Secreta-

rias Municipais,para o dia 17/01/2020, às 14h00, em razão de 
retificações procedidas no edital convocatório.
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 234/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 444/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MOBILIÁRIOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 6.320/2017 e 7.545/2019, 
e Lei Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 20/01/2020.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia20/01/2020, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 17 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 235/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que 
fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 445/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TATAMES, COLCHONETES, CAI-
XA MP3 E GPS NO ÂMBITO DO CONVÊNIO 835683/2016, 
FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA MILHER, FAMÍLIA E DI-
REITOS HUMANOS. SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTI-
CAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 
n.º 1.168/2006, 6.320/2018 e 7.545/2019, e Lei Complementar 
n.º 123/2006.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h45 do 
dia 21/01/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir 
das09h00min do dia 21/01/2020
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
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INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito 
à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2. ° andar – CEP: 85.010-210. 
Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-fei-
ra, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 446/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DE PISCINA PARA O 
AQUACENTRO.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 6.320/2017 e 7.545/2019, 
e Lei Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 22/01/2020.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia22/01/2020, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 237/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que 
fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 447/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR NO ÂMBI-
TO DO TERMO DE COMPROMISSO PAR 201301942-FNDE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 
n.º 1.168/2006, 6.320/2018 e 7.545/2019, e Lei Complementar 

n.º 123/2006.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 13h45 do 
dia 23/01/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir 
das14h00min do dia23/01/2020
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito 
à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2. ° andar – CEP: 85.010-210. 
Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-fei-
ra, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 238/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 448/2019
OBJETO: Aquisição de Calcário Calcítico à Granel. Secretaria 
Municipal de Agricultura.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais 1.168/2006, 6.320/2017 e 7.545/2019, e Lei Com-
plementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 23/01/2020.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia23/01/2020, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRO: DIEGO VOLFF
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 239/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 450/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS 
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E EQUIPAMENTO INDUSTRIAL. SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE MEIO AMBIENTE, DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVI-
ÇOS URBANOS, DE ADMINISTRAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 6.320/2017 e 7.545/2019, 
e Lei Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 28/01/2020.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia28/01/2020, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 240/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 451/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS PARA USO 
NO CANIL MUNICIPAL. RECURSOS: 555 - SANEPAR - COM-
PENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE. SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 6.320/2017 e 7.545/2019, 
e Lei Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 29/01/2020.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia29/01/2020, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 241/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 452/2019
OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição de Ra-
ção para Cães do Canil Municipal. Recursos: Ordinários Livres 
Exercício e 555 – SANEPAR – Compensação Financeira ao 
Meio Ambiente. Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 6.320/2017 e 7.545/2019, 
e Lei Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 13h45do dia 29/01/2020.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 14h00 do dia29/01/2020, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 242/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 453/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA MÁQUINAS E VEÍCULOS PE-
SADOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 6.320/2017 e 7.545/2019, 
e Lei Complementar n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 30/01/2020.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia30/01/2020, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA



20 de dezembro de 2019, Veiculação 20/12/19 Ano XXV - Nº 1750 Boletim Oficial do Município -  13

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

III AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 217/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º407/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, CO-
MUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 217/2019, o qual tem por objeto 
o AQUISIÇÃO DE DUAS MINI CARREGADEIRAS SOBRE 
RODAS, NÃO ARTICULADA ACOPLADA COM ACESSÓ-
RIOS POR MEIO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 
0512.845-56 CELEBRADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, para o dia 
20/01/2020, às 09h00, devido à retificações promovidas no ins-
trumento convocatório.
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 161/2019
Processo n.º: 296/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMO-
LOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para as 
empresas:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
OAMIS PNEUS 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 
LTDA

1, 4, 5, 8, 9, 17, 
21, 22, 24, 30, 33, 
34, 36, 37, 38, 40, 
41, 57, 60 e 68.

R$ 367.507,55

BARATÃO 
PNEUS EIRELI

20, 29, 39, 47, 51, 
52, 53, 54, 55, 61, 
64, 65, 66 e 67.

R$ 255.637,99

SETIM E TITON 
LTDA ME

43. R$ 33.992,00

GREEN HILL 
COMÉRCIO DE 
PNEUS LTDA

48, 49, 50, 56, 58, 
62 e 63.

R$ 12.787,00

ZEUS COMER-
CIAL EIRELI

2, 6, 10, 11, 16, 
26, 27, 28, 35, 45, 
46 e 59.

R$ 214.254,00

A M MENDES - 
ACESSÓRIOS

3, 7, 12, 13, 14, 
15, 18, 19, 23, 31 
e 32.

R$ 110.658,00

IGF COMÉR-
CIO DE PNEUS 
EIRELI

25, 42 e 44. R$ 10.600,00

Guarapuava, 20 de dezembro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 195/2019
Processo n.º: 366/2019

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
GA o resultado do processo licitatório em epígrafe para a em-
presa:
ADJUDICATÁRIA LOTES TAXA DE 

ADMINISTA-
ÇÃO

VALOR

CEBRADE - CEN-
TRAL BRASILEI-
RA DE ESTÁGIO 
LTDA - ME

1. 0,98% R$ 
8.171.169,60

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 208/2019
Processo n.º: 386/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório 
em epígrafe para a empresa:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
ZANCO & TEIXEIRA 
LTDA - ME

1, 5, 9 e 14. R$ 1.961.000,00

MOTO PEÇAS GUARA-
PUAVA LTDA

13, 15 e 16. R$ 193.400,00

RENOVADORA DE 
MOTORES SCARTEZINI 
LTDA

3, 7 e 11. R$ 3.011.000,00

MARCELO RODRIGO 
SCHONS E CIA LTDA

2, 4, 6, 8, 10 
e 12.

R$ 5.495.000,00

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2019
Processo n.º: 400/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
GA o resultado do processo licitatório em epígrafe para a em-
presa:
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SURGADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
NASCIMENTO & GELINSKI 
LTDA

1, 6, 7, 10, 
11 e 12.

R$ 12.345,60

COMERCIAL TOLOTTI 
LTDA ME

8 e 9. R$ 7.880,00

AP OESTE DISTRIBUI-
DORA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA EPP

3 e 5. R$ 6.400,00

SHEILA PINTO SILVA 
7837930768

4. R$ 745,50

FELIPE PELOSI JUNIOR 2. R$ 7.492,50

Guarapuava, 13 de dezembro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 215/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º: 404/2019
HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto 
n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 
e demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação 
do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme a seguir:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
SOL EQUIPAMENTOS DE 
ESCRITÓRIO LTDA - EPP

1, 3, 5, 6, 
7, 11, 15.

R$ 
36.474,00

GEFERSON JUNIOR WOGNEI 
- ME

2, 4, 8, 10. R$ 
64.025,00

LUIZ MINIOLI NETTO - EPP 09. R$ 2.696,00
FABIANE GONSCHOROVSKI 
DE SOUZA

12, 13. R$ 2.179,00

FELIPE PELOSI JUNIOR 14. R$ 720,00

Guarapuava, 19 de dezembro de 2019.
LARISSA MARIA BRZEZINSKI

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro
Secretaria Municipal de Saúde

Município de Guarapuava

PREGÃO PRESENCIAL N.º 225/2019
Processo n.º: 421/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório 
em epígrafe para a empresa:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
VIDAL DANIEL DA FONTOURA E 
CIA LTDA

01. 132.500,00

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 226/2019
Processo n.º: 423/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório 
em epígrafe para a empresa:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
SOLUÇÃO DIGITAL SERVIÇOS 
LTDA

1 e 2. R$ 
52.720,00

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 227/2019
Processo n.º: 425/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Municí-
pio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de dezembro de 
2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações per-
tinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA 
o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
COMASBRA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

01. 25.500,00

COMERCIAL MENEGON LTDA 02. 7.000,00

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 228/2019
Processo n.º: 428/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Municí-
pio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de dezembro de 
2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações per-
tinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA 
o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
AFRAS COMÉRCIO E ASSIS-
TENCIA TÉCNICA DE SISTE-
MASTELEFONICOS

1. R$ 5.960,00

Guarapuava, 18 de dezembro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 229/2019
Processo n.º: 427/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Municí-
pio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de dezembro de 
2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações per-
tinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA 
o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
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JOSINEI GONÇALVEZ DE CAR-
VALHO

4. R$ 11.045,00

SIOLMAR GABRIELA PASCUA-
LINI PIERRIN E CIA LTDA

1, 2 e 3. R$ 96.145,00

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019
Processo nº 193/2019
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
analisando o processo licitatório realizado na modalidade To-
mada de Preços n.º 05/2019, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 
CONTENDO OS SEGUINTES AMBIENTES: CAMPO DE FU-
TEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, PLAYGROUND, ACADE-
MIA AO AR LIVRE E PAISAGISMO – BAIRRO MORRO ALTO, 
BAIRRO BOQUEIRÃO E JARDIM DAS AMÉRICAS. CONVÊ-
NIO Nº
987/2017 PARANACIDADE”, considerando a ata de julgamen-
to da proposta emitida pela Comissão Permanente de Licita-
ções, HOMOLOGA a licitação, adjudicando o objeto à empresa 
PRIMORDIAL EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP, com o valor 
total de R$ 294.999,24(duzentos e noventa e quatro mil nove-
centos noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) para o 
lote 01, o valor de R$ 321.613,52(trezentos e vinte e um mil 
seiscentos e treze reais e cinquenta e dois centavos) para o 
lote 02 e o valor de R$ 321.613,52 (trezentos e vinte e um mil 
seiscentos e treze reais e cinquenta e dois centavos) para o 
lote 03.
Guarapuava, 16 de dezembro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 78/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º449/2019
OBJETO: REVISÃO DE 100 HORAS DA MÁQUINA RODOVI-
ÁRIA JCB MODELO 3 CX SERIE 2910000 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
PERTINENTE AO PERÍODO DE GARANTIA.
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapu-
ava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de dezembro de 
2018, e com base no Artigo 24, inciso XVII da Lei Federal n.º 
8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da Pro-
curadoria Geral do Município de n.º 1383/2019 e Autorização 
da Diretora de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
para a Contratação da empresa:
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR
ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

05.063.563/0001-
33

R$ 3.110,72

PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 19 de Dezembro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 004/2019

OBJETO: PERMISSÃO PRECÁRIA DE USO ONEROSO, DE 
IMÓVEL SITUADO NO CENTRO COMERCIAL PARQUE DAS 
ARAUCÁRIAS, ÁREA EDIFICADADE 128,22 METROS QUA-
DRADOS (“03 BOXES”) E ÁREAS COMUNS, LOCALIZADO 
ÀS MARGENS DA BR 277, KM 343, RUA ALZINO CARAZZAI, 
S/N, E RUA JOÃO FORTKAMP, S/N, ANEXO AO PARQUE 
NATURAL MUNICIPAL DAS ARAUCÁRIAS, NO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA/PR, COM A FINALIDADE DE IMPLANTA-
ÇÃO DE MICROCERVEJARIA COMUNITÁRIA ARTESANAL E 
JUNTAMENTE A CESSÃO DE USO DOS EQUIPAMENTOS. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.         
CONTRATO N.º 361/2019.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS CERVEJEIROS ARTE-
SANAIS DE GUARAPUAVA.
VALOR TOTAL: R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatro-
centos reais)
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) meses.
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2019 - 

Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 57/2019 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execu-
ção de Escultura do Monumento São Francisco a ser Edificado 
na Rótula de Acesso ao Distrito Guairacá.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 360/2019.
CONTRATADA: BODES ARTES E CABRAS ESCULTURAS 
LTDA. – ME.
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2019 - 

Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019
O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, pessoa jurídica de Direi-
to Público, inscrito no CNPJ n.º 76.178.037/0001-37, Centro, 
Guarapuava, neste ato representado por seu Prefeito Munici-
pal, Sr. CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, de 
acordo com o art. 30 do Decreto n.º 3957/2014, TORNA PÚ-
BLICA a abertura do processo de seleção de projetos, ligados 
ao esporte, que atendam à finalidade e interesse público mu-
nicipal, de acordo com as cláusulas e condições expressas na 
Lei Municipal nº 2270/2014 e Decreto nº 3957/2014.
Os interessados deverão preencher os requisitos da Lei Mu-
nicipal nº 2270/2014 e do Decreto nº 3957/2014 e protocolar 
seus projetos no Protocolo Geral do Município, no período de 
20 de dezembro de 2019 a 10 de fevereiro de 2020.

Guarapuava, em 20 de dezembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal de Guarapuava
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PATRIMONIAL
ATA nº18/2019

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.

Ás nove horas do dia vinte do mês de dezembro de dois mil 
e dezenove, no Departamento de Patrimônio – Secretaria de 
Administração, localizado no Paço Municipal, sito a Rua Bri-
gadeiro Rocha, nº 2777, Bairro Centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens Móveis do Município de 
Guarapuava portaria n° 157/2019, composta pela presidente da 
comissão Scheila Aparecida K. Schwans matricula n°16431-3 
e membros Maria Inês Paganini, matricula n°17349-5 e Ange-
lita Machado Soldan  matrícula n°13411/2, Margarete Apareci-
da Felema 1426-5,  Suzana de Souza Chagas Lima matricula 
8242-2 e 10295-4   e Ticiane Miodoski, matricula nº 16907-2, 
para deliberar sobre os seguintes assuntos: Notificação enviada 
no dia 10/12/2019 a entidade RECICLASOL – Cooperativa de 
Trabalho Solidário para Coleta Seletiva e Reciclagem de Resí-
duos Sólidos situada na Rua Vereador Sebastião de Camargo 
Ribas, 266 - Industrial – inscrita no CNPJ:21500321/0001-25, 
única inscrita para o descartes de bens permanentes relacio-
nados no edital nº05.  Segundo a notificação enviada no dia 
10/12/2019 foi solicitado para a mesma, justificar a não apre-
sentação dos documentos faltantes no prazo de 5 dias úteis,  
conforme consta na Ata n° 16/2019.  Ao finalizar esse prazo a 
entidade não enviou nenhuma justificativa. Portanto a comis-
são decidiu finalizar o Edital n°05/2019 – Descarte de Bens 
Móveis, Sucatas irrecuperáveis  para  posteriormente abrir um 
novo processo. Nada mais havendo a tratar, lavro a presente 
ata, a  qual após  lida será assinada  por  mim, Scheila Apare-
cida K. Schwans e pelos demais membros.  
Assinaturas:
(a)Scheila Aparecida K. Schwans
Presidente da Comissão de Descarte Geral
(a)Angelita Machado Soldan
(a)Maria Inês Paganini
(a)Margarete Aparecida Felema
(a)Suzana de Souza Chagas Lima
(a)Ticiane Miodoski

CONSELHOS
Resolução nº 016/2014, de 17 de setembro de 2014.

Comprovante Cancelamento de inscrição no Conselho Muni-
cipal

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art. 9º da Lei 8.742/93, ao exa-
minar o Parecer nº 003/209 que trata do cancelamento da inscri-
ção da entidade Associação Betel, CNPJ 77.141.380/0001-09, 
com sede em Rua Raul Pompéia, 128 - São Cristovão, inscrita 
neste Conselho, sob número 021, desde 08/11/2013, delibera 
pelo cancelamento da inscrição da referida entidade por essa 
não cumprir com as seguintes determinações legais:
a)Resolução nº109 de 11/11/2009 – Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais; 
b) Resolução nº269 de 13/12/2006 - Norma Operacional Bá-
sica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 
Social – NOB-RH/SUAS.

A decisão será encaminhada para publicação no Diário Oficial 

do dia 20 de dezembro de 2019, conforme Resolução CMAS 
nº 061/2019.

Guarapuava, 15 de outubro 2019.

_________________________________________
Cristiane Soerensen

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS

PARECER TÉCNICO nº 003/2019

Entidade: ASSOCIAÇÃO BETEL
CNPJ: 77.141.380/0001-09
Endereço: RUA RAUL POMPÉIA, 128 - SÃO CRISTOVÃO 
Responsável: Antônio Domingos
Técnica: Camila Elizabeth Bauer

Inscrição 021/2013 – Acompanhamento para pendência de 
Manutenção de Inscrição – Proteção Social Básica – Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
A Comissão de Análise de Documentos  realizou análise dos 
documentos e solicitou adequações para direção e equipe téc-
nica no período de julho a setembro de 2019 e realizou visita 
em 27/09/2019. Diante dos critérios estabelecidos pela legisla-
ção vigente identificou-se que a entidade precisa demonstrar 
maior capacidade de gestão (não depender em quase 100% 
de recursos públicos para ofertar o serviço), ter equipe mínima, 
com carga horária definida (com condições de trabalho, que 
atuem de forma continua planejada e integrada e não apenas 
de forma esporádica e quando chamada). Os profissionais que 
compõem a equipe do serviço devem ter conhecimentos e ha-
bilidades para desenvolver o trabalho proposto para o SCFV 
junto ao público de todas as faixas etárias. Contribuem com 
a qualificação dos profissionais que atuam no SCFV, experi-
ências de atuação em programas, projetos, serviços e benefí-
cios socioassistenciais; conhecimento da PNAS; noções sobre 
direitos humanos e socioassistenciais; conhecimento do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, bem como do Estatuto da 
Juventude e do Estatuto do Idoso; conhecimento da realidade 
do território; boa capacidade relacional e de comunicação com 
os usuários de todos os ciclos de vida e suas famílias; capa-
cidade de trabalho em equipe; entre outras.   O SUAS prevê 
que a Organização do  SCFV seja com caráter preventivo e 
proativo, pautado na defesa e afirmação de direitos e no de-
senvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários, 
com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o 
enfrentamento das vulnerabilidades sociais. Deve ser ofertado 
de modo a garantir as seguranças de acolhida e de convívio 
familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da 
autonomia dos usuários. Na organização dos grupos, conside-
rar  as aquisições previstas pela Tipificação Nacional de Servi-
ços Socioassistenciais para os usuários, observando os ciclos 
de vida e os contextos onde as ações serão desenvolvidas. 
Os eixos estruturantes, assim como, os subeixos e os temas 
transversais orientam o planejamento e a oferta de atividades 
no sentido de contribuir para a elaboração de propostas que 
contemplem formas de expressão, interação, aprendizagem e 
sociabilidade em conformidade com os objetivos do serviço. O 
SCFV é uma intervenção social planejada, que se materializa 
por meio dos grupos, com vistas a estimular e orientar os usuá-
rios na construção e reconstrução de suas histórias e vivências 
individuais e coletivas, na família e no território.  Seguir tam-
bém as orientações Resolução CIT nº 01/2013 e a Resolução 
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CNAS nº 01/2013, que considera o público prioritário para o 
atendimento no SCFV. O período de funcionamento do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - para crianças 
e adolescentes de 6 a 15 anos - De acordo com a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais, as atividades pode-
rão ser realizadas em dias úteis, feriados ou finais de semana, 
em turnos diários de até quatro horas. Para adolescentes e 
jovens de 15 a 17 anos - As atividades podem ser realizadas 
em dias úteis, feriados ou finais de semana, em turnos de até 
três horas. Adulto e terceira idade podem ser realizados - em 
horários programados, de acordo com a demanda existente no 
município. O planejamento é a “chave” para se desenvolver 
uma intervenção social com qualidade. As oficinas e/ou as ati-
vidades recreativas são estratégias para potencializar e quali-
ficar as ações dos grupos do SCFV. Trata-se de subterfúgios 
para promover a convivência, as conversações e os fazeres 
por meio dos quais os vínculos entre os usuários e entre estes 
e os profissionais são construídos. 
Vale destacar, entretanto, que as oficinas, as palestras e as 
confraternizações eventuais, por si só, não constituem o SCFV, 
são estratégias para tornar os encontros dos grupos atrativos 
e, com isso, dialogar com o planejamento dos percursos, com 
os temas abordados junto aos usuários e com os objetivos a 
serem alcançados nos grupos.  
 Considerando as proposições do SUAS, na oferta do 
Serviço e a organização de atividades ofertada pela Associa-
ção visualizada na visita in loco, a mesma ainda não consegue 
comprovar capacidade técnica e operacional, o serviço ainda 
não está sendo continuado e planejado. Dessa forma é de Pa-
recer desfavorável à manutenção da inscrição nesse momento 
e sugere o cancelamento da mesma até que a entidade consi-
ga realizar o reordenamento. 

Guarapuava, 27 de setembro de 2019.

Cristiane Soerensen
Presidente do CMAS
Elenita Luiza Lodi: __________________________________
Lucinéri  S. Vandresen :______________________________
Nerci Guiné: _______________________________________

RESOLUÇÃO Nº065/2019

SÚMULA: Aprova a dilação de prazo da Resolução nº031/2019.

Considerando o requerimento da presidente, Regiane Cristina 
Lopes de Moraes, da comissão responsável por apurar supos-
tas ilicitudes praticadas por Conselheiro (a) Tutelar do Polo I, 
que solicita dilação de prazo por mais 90 (noventa dias) a con-
tar do dia  29 de novembro  de 2019;
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1644/2007 e, considerando a Resolução nº 
027/2019 que autoriza a presidência do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA a prorro-
gar monocraticamente o prazo de vigência das comissões sin-
dicantes e processantes da Comissão de Ética do COMDICA, 

                                   RESOLVE

Art. 1º - Aprovar o requerimento da presidente da comissão 
para dilação de prazo para apurar os fatos.  
Art. 2º - Prorrogar o prazo da resolução n°031/2019, para apre-
sentação do relatório final por 90 dias, a contar do dia 29 de 
novembro  de 2019. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Guarapuava, 20  de dezembro  de 2019.

Carina Silva
                             Presidente do COMDICA 

RESOLUÇÃO Nº 004/2019.

Súmula: Altera o Artigo 2º. Item 4, subitem 4.5 da Resolução 
nº 002/2018 que Regulamenta os Critérios para Registro e 
Renovação de Registro das Entidades sem fins lucrativos no 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
COMDDEG.
Considerando as deliberações da plenária ordinária do dia 11 
de setembro  de  2019, ata nº 08/2019;
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
de Guarapuava, 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Artigo 2º. Item 4, subitem 4.5 da Resolução 
nº 002/2018 que Regulamenta os Critérios para Registro e 
Renovação de Registro das Entidades sem fins lucrativos no 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
COMDDEG, o qual passará a ter a seguinte redação:
4.5. Cópia da Ata de eleição dos membros da atual diretoria, 
devidamente registrada em Cartório de Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas;
.
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 11  de setembro  de 2019. 

Vera Lucia Borges Ferreira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência - COMDDEG

RESOLUÇÃO Nº 027/2019.
ERRATA

Resolução 027/2019, publicada no Boletim Oficial nº 1602, pá-
gina 15, veiculado em 24/05/2019.

Onde se lê: Súmula: Aprova a utilização do Recurso PPAS IV 
– Piso Paranaense de Assistência Social, do ano de 2018 para 
a Associação Canaã de Proteção à Criança e ao Adolescente.
Leia-se: Súmula: Aprova a utilização do Recurso PAC – Piso 
de Alta Complexidade,  Criança e Adolescente, do ano de 
2018,  alocado no Fundo Nacional de Assistência Social, para 
cofinanciar os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios do 
município de Guarapuava. 

Guarapuava, 19  de dezembro de 2019.

Cristiane Soerensen
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

– CMAS
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RESOLUÇÃO Nº 061/2019

Súmula: Aprova o cancelamento da inscrição nº 021/2013 da 
entidade Associação Betel

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, 
de 22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária ordiná-
ria realizada em 15/10/2019. (Ata nº017/2019).
 

RESOLVE

Art. 1º Aprovar cancelamento da inscrição no Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, da Associação Betel,  CNPJ 
77.141.380/0001-09, inscrição 021/2013, a partir de 15/10/2019.
                   
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 15  de outubro de 2019.

Cristiane Soerensen
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- 

CMAS

RESOLUÇÃO Nº 062/2019

Súmula: Aprova a Inscrição de Entidade no Conselho Munici-
pal de Assistência Social do Município de Guarapuava.
Considerando a Lei Municipal nº 541/95, que regulamenta o 
Conselho Municipal de Assistência Social de Guarapuava; 
Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências, e em especial o artigo 1º, que dispõe sobre o 
caráter não contributivo e a gratuidade da Assistência Social, 
o artigo 3º, que dispõe sobre o conceito de entidades de assis-
tência social e artigo 9º, que trata do funcionamento das enti-
dades ou organizações de assistência social;  
Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, 
que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência 
social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, 
aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 
2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implan-
tação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; 
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro 
de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços So-
cioassistenciais e suas atualizações; 
Considerando a Resolução CNAS nº 4, de 11 de fevereiro de 
2014, que institui o Programa Nacional de Aprimoramento da 
Rede Socioassistencial Privada do SUAS – Aprimora Rede e 
aprova os critérios e procedimentos para incentivar a qualifi-
cação dos serviços, programas, projetos e benefícios socio-
assistenciais ofertados pelas entidades privadas no âmbito do 
SUAS;
Considerando a Resolução nº 14, de 15 de maio de 2014, do 
CNAS, que define os parâmetros nacionais para a inscrição 
das entidades ou organizações de Assistência Social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
Considerando a Resolução nº016/2014 de 17 de setembro de 
2014, do CMAS,  que define os parâmetros para a inscrição, 
acompanhamento e fiscalização das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, pro-

jetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Guarapuava;
Considerando as deliberações da plenária ordinária realizada 
em 10/12/2019. (Ata nº 020/2019).
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541, de 
22/12/95, 

RESOLVE

Art 1º - Aprovar a inscrição da Entidade abaixo descrita, no 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Guarapuava.

Entidades
Entidade CNPJ Número da Ins-

crição
Associação dos 
Deficientes Físi-
cos de Guarapu-
ava - ADFG

80.620.479/0001-
06

25/2019

Art 2° - Emitir comprovante de inscrição de Entidade no conse-
lho, conforme consta na Resolução nº 016/204, anexo IV.
Art 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Guarapuava,  10  de dezembro  de 2019.

Cristiane Soerensen
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

– CMAS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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SURG
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Unidade Gestora: Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG 
Numero da Ata: 62/2019
Data da Ata: 19/12/2019     
Data de Expiração da Ata: 19/12/2020 
Processo: 72/2019 Modalidade: 45 - Pregão - Registro de Preço 
Fornecedor: 26.947.090/0001-16 - ROSEMARA DOS SANTOS ME 
Descrição do Objeto: Registro de preço para eventual aquisicao de equipamentos de periféricos de informática. 
Valor total da Ata: 12.476,22 

Unidade Gestora: Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG 
Numero da Ata: 63/2019 
Data da Ata: 19/12/2019     
Data de Expiração da Ata: 19/12/2020 
Processo: 72/2019 Modalidade: 45 - Pregão - Registro de Preço 
Fornecedor: 75.997.858/0001-71 - SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA 
Descrição do Objeto: Registro de preço para eventual aquisicao de equipamentos de periféricos de informática. 
Valor total da Ata: 1.329,12 

Unidade Gestora: Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG 
Numero da Ata: 64/2019 
Data da Ata: 19/12/2019     
Data de Expiração da Ata: 19/12/2020 
Processo: 72/2019 Modalidade: 45 - Pregão - Registro de Preço 
Fornecedor: 18.770.897/0001-06 - V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS ME 
Descrição do Objeto: Registro de preço para eventual aquisicao de equipamentos de periféricos de informática. 
Valor total da Ata: 8.285,12 

Unidade Gestora: Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG 
Numero da Ata: 65/2019 
Data da Ata: 19/12/2019       
Data de Expiração da Ata: 19/12/2020
Processo: 72/2019 Modalidade: 45 - Pregão - Registro de Preco
Fornecedor: 31.353.803/0001-53 - V. L. DA SILVA - EQUIPAMENTOS COMERCIAIS
Descrição do Objeto: Registro de preço para eventual aquisicao de equipamentos de periféricos de informática.
Valor total da Ata: 4.167,40
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CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 51/2019

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei e amparado no art. 144 da LC 061/2016,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, que pelo prazo de 90 (noventa) dias, a servi-
dora Silmara Farrem Machado, matrícula funcional 350-1, res-
ponda pela Coordenação de Controle Interno.  

Art. 2º A coordenação de controle interno terá as seguintes atri-
buições: Assinar, juntamente com o Presidente e o Contador, os 
relatórios de Gestão Fiscal, o balanço de prestação de contas 
anual do exercício a ser encaminhado anualmente ao Tribunal 
de Contas, no prazo por este determinado. Elaborar o relatório 
e parecer do controle interno a ser encaminhado ao Tribunal de 
Contas; Cumprir os disposto na Lei nº01/2000 Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, Lei 4.320/60; Constituição Federal/88, e Leis 
do Poder Legislativo Municipal, no que dispor sobre atividades 
de controle interno; Desenvolver as funções de controle inter-
no na integralidade dos atos da Câmara Municipal de Guara-
puava, seja de responsabilidade da Presidência ou de todos 
os demais Departamentos da Casa, na forma da lei, atuando 
de forma preventiva, concomitante e subsequente aos atos 
praticados; Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos 
e metas aprovadas no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretri-
zes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA); 
verificar mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a 
legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto 
à eficácia, eficiência e economicidade na gestão de pessoal, 
orçamentária, financeira e patrimonial; Efetuar o acompanha-
mento sobre as despesas totais; auditar gastos com pessoal, 
efetuando auditorias em folhas de pagamentos; observar os 
limitadores constitucionais, nos termos do art. 29-A da Cons-
tituição Federal e do inciso VI, do art. 59, da Lei Complemen-
tar    nº 101/00; Elaborar manuais de procedimentos e instru-
ções normativas com o objetivo de padronização das formas 
de controle; fixar a programação permanente de auditagem e 
correição interna, sempre que entender necessária; elaborar 
os relatórios das atividades de controle interno mensalmente 
a ser encaminhado ao presidente; se manifestar por meio de 
recomendações indicando as providencias que poderão ser 
adotadas para corrigi a irregularidade ou ilegalidade, orientar 
aos procedimentos para ressarcir o danos eventualmente pro-
vocado ao erário, definir os procedimentos para não se repetir 
tal fato assemelhado; firmar documentos precedentemente as 
Diretorias de Gestão e ao Presidente, quando for o caso; dirigir 
a elaboração e a manutenção de manuais de procedimentos 
e instruções; fixar a programação permanente de auditagem e 
correição interna; pronunciar-se sobre os relatórios das ativida-
des de controle interno; conduzir as reuniões da  Comissão de 
Controle Interno; prestar informações do desenvolvimento dos 
trabalhos de controle interno ao Presidente, quando solicitado, 
conduzir as reuniões da Comissão de Controle Interno; pres-
tar informações do desenvolvimento dos trabalhos de controle 
interno ao Presidente, quando solicitado; executar outras fun-
ções  correlatas.

Art. 3º Para a coordenadora será concedida Gratificação por 
Encargos Especiais nos termos do art. 146 da Lei Complemen-
tar 061/2016. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

retroagindo seus efeitos a partir de 20/11/2019, revogando por 
este ato a Portaria 56/2018 e as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência em, 19 de dezembro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

PORTARIA Nº 52/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, 

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos servidores Kauê Hansen Gapski Pereira, 
matrícula 373-1, e Abigail Duarte Petrini, matrícula 530-1, de-
signados para Comissão de Processo Administrativo pela Por-
taria 48/2019 respectivamente como Presidente e Membro, os 
benefícios contidos no ar. 146 da LC 061/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos no mês exclusivamente no mês de de-
zembro/2019, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência em, 19 de dezembro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

PORTARIA No 53/2019  
                           

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

R E S O L V E: 
                                        
Art. 1º Prorrogar o afastamento definido na Portaria 47/2019 do 
servidor WILSON LUCIANO SCHMITZ, matrícula 690-1, pelo 
período de 30 (trinta) dias, com vigência a partir do dia 03 de 
janeiro de 2020 (03/01/2020). 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se disposições em contrário.
                       
Gabinete da Presidência, em 19 de dezembro de 2019.   

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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